
RESOLUAO N.° 123

Aorovcx o relat6rio geral do Entidade, relotivo co
oxercicio do 1952.
Suprimo o relatSrio do 1.0 sornoslre. Discipina a
eluborccãu e remessa dos re1at6ros.

o Conselho Nacional do SESI, em sesão
lizada em 14 do abril do 1953,

RESOLVE

- aprovar o relalório gora'. do Entidade, do exercIcio do 1953, apresentado polo
Departamento Nacional;

2 . 0 - louvar o Departamento Regional do Bahia, poT ter sido 0 1inico 6rgäo regional, dos
obrigados a apresentar relatório, em remoter 0 seu rolatório dentro do prazo lixado polo Roso-
1uco fl.0 110;

30 - revogar a Rosolucäo n.° 110, do rnodo quo a elaborucao dos relatórics obedeca,
exatinente, a letra do Regulamento, no art. 13, letras d e e: art. 16, letra C. e art. 18, lotra d:

4,0 - recomondar co Departarnento Nocional quo roduza a volume do relaiório de moda
a torná-lo mais sintético e obielivo no apreciacäo dos atividodes do SESI, apontando nos
poreceres que omitir nos re1atrios dos DD. RR. as ialhas quo, no scu ontender, hoja .a
orientacao ou exocucäo dos serviços, assim co-no ressaltando as ezperincias quo tenham yin-
gado em algumas rogi6os pora quo possarn servir de ostudo ou exomplo para as outras;

5•0 - suprimir a relatório dos otividades dosenvolvidas no 1.0 semostro;
6. 0 - estabolecer que as relatôrios anuais sejam remetidos polos Departamentos Re-

gionais 00 Conselho Nocional;
70 - fixar a data do 15 de feveroiro como limite máximo para que as rolatórios do

Departarnento Nacional e Dopartamentos Regionais dm ontrada no Secretoria do Consoiho
Nacional;

8.0 - determinrir Secretaria do Consolho Nacional - quo, transcorrtda a data do 15 do
fevoreiro, rometa 00 Departamento Nacionol o original dos relatórtos rocebidos dos Consolhoz
Regionais e acs membros do Consetho Nacional os outros exemplares, junto coIn a paulo dos
trabalhos;

9,0 - determinar ao Deportamento Naciorial a romossa a coda Departamerito Regional,
durante o mês de noveinbro, do nilmoro suficionte do c6pias heliográficas ou impressas, doe
quadros-questiancrios destinados ao preenchimento e coleta do dados estatisticos quo, deveiäo
vir preenchidos pelos órgRos regionois, em anoxo, aos seus relatórios;

10.0 - delerminar 00 Departamonto Nacional que, ao remoter oos órgaos rogionais os
quadros-questionifirics, os faca acompanhar do uma noticia oxplicativa do sou preonchimento $
de suc utilidade para a confoccâo do rolatório; e

11. 0	reilorar novamente an Dopartamonto Nacional, coino o tot pelas Resoluçöes ns.
113 e 119, do 25 de obril e 7 do novombro do 1952:

ci) quo promova polos metos que dispuzer, a rocolhimento, ainda quo par.
colodo, doe dbitos de determinados órgäos orrccodadores, tais como. a IAPTEC, o
IAPM e as dos Coixas do Aposentadorias e Pensöes; e

b) quo êsse recolbimerito aos cofros do Instituiçäo sojo promovido urgonto-
monte, de vez que a orrecadaçäo já foi elotucda, estando êsso vultoso numerárlo a
disposicao dos referidos órgäos crrecodadcres, c;uando é necessorto i lnstiiuiçäo para
a xocu.cäo dos seus servicos sociuis.
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